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PREFEITURA MUN C PAL

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de

0F/GP/N.2 753/92

CÂíVIARA MUNICIPAL Oc

CACHOEIRO DE iTAPEPádí-IVl
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idiiia
CÔDiGO:DESTIWO:

Do : Prefeito Munioipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Antonio Cezar Ferreira

DD. Presidente da Cama.ra Municipal

Nesta

Senhor Presidente •:

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n

apreciaçao dessa Douta Gamara Municipal .

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos ,

,Oj
Í-/92 para

Atenciosamente

UIZ GO BO GES

Prefeito Municipal

I k ■

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) .521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870



PREFEITURA MUNICIPAL

OMÍ^

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Estamos encaminhando a apreciaçao dessa Douta Gamara Municipal o

Projeto de Lei n^ 045/92, que modifica a composição do Conselho

Municipal de Saúde, no Inciso II, do Artigo 5^ da Lei Municipal

n- 3.464, de 09 de julho de 1991 .

A razão do Poder Executivo Municipal propor tal modificação resi

de no fato de que a Secretaria de Estado da Saúde (SESA) conside

rou procedente o questionamento do Edil Salim Resk Carone sobre

a paridade do Conselho Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itape-

mirim, concluindp que a composição do referido Conselho contraria

a RS/INAMPS 258/91 que estabelece a título de paridade 50% de

prestadores e 50% de usuários e profissionais de saúde .

Assim, atendendo solicitação da Secretaria de Estado da Saúde

(SESA), o Poder Executivo Municipal tomou as devidas providen

cias, que ora apresenta aos Senhores Membros dessa Casa de Leis .

Por isso, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprova

ção unânime deste Projeto de Lei .

Atenciosamente

LUIZ GONZAGA BORGES

Prefeito Municipal

GatMnete do Profeito CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) .521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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MODIFICA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL

DE SAÚDE, NO INCISO II, DO ARTIGO 5^, DA

LEI MUNICIPAL N^ 3.464, DE 09 DE JULHO DE

1991 .

destino :
CÓDiGO:

óeoaemj
LVL-5\Í

A Camara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim. Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :

. Artigo 1^ -0 inciso II, do artigo 5-, da Lei Municipal

n2 3.464, de 09 de julho de 1991, passa a

ter a seguinte redação :

"Artigo 52 -

I -

II - um representante de orgaos prestadores de

serviços de saúde no Municipio, vinculados

a Secretaria de Saúde (SESA) .

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrario

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 1992.

íxA'ii> víL

Prefeito Municipal p-x,

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) 521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Estamos encaminhando a apreciaçao dessa Douta Gamara Municipal o

Projeto de Lei n^ 045/92, que modifica a composição do Conselho

Municipal de Saúde, no Inciso 11, do Artigo 52 da Lei Municipal

n2 3.464, de 09 de julho de 1991 . .

A razão do Poder Executivo Municipal propor tal modificação,resi

de no fato de que a Secretaria de Estado da Saúde (SESA) conside

rou procedente o questionamento do Edil Salim Resk Carone sobre

a paridade do Conselho Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itape-

mirim, concluindo que a composição do referido Conselho contraria

a RS/INAMPS 258/91 que estabelece a título de paridade 50% . de

prestadores e 50% de usuários e profissionais de saúde .

Assim, atendendo solicitação da Secretaria de Estado da Saúde

(SESA), o Poder Executivo Municipal tomou as devidas providen

cias, que ora apresenta aos Senhores Membros dessa Casa de Leis .

Por isso, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprova

ção unânime deste Projeto de Lei .

Atenciosamente

LUI IZAGA BORGES

Prefeito Municipal

G^iinefe do Prefeito CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) S21-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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MODIFICA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL

DE SAÚDE, NO INCISO II, DO ARTIGO 52, DA
LEI MUNICIPAL N2 3.464, DE 09 DE JULHO DE

1991 .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim. Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :

. Artigo 12 -0 inciso II, do artigo 52, da Lei Municipal

n2 3.464, de 09 de julho de 1991, paasa a

ter a seguinte redação ;

"Artigo 52 -

I -

II ̂  um representante de orgaos prestadores de

serviços de saúde no Municipio, vinculados

à Secretaria de Saúde (SESA) .

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em
contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novem.bro de 1992.

UIZ GONZAGA BORGES

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL, 37
TEL.: (027) 521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300
FAX: (027) 522-2870
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PREFEITURA MUNICIPAL

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Estamos encaminhando a apreciação dessa Douta cârnara Municipal o

Projeto de Lei n^ 045/92, que modifica a composição do Conselho

Municipal de Saúde, no Inciso II, do Artigo 52 da Lei Municipal

n2 3,464, de 09 de julho .de 1991 .

À razão do Poder Executivo Municipal propor tal modificação,resi

de no fato de que a Secretaria de. Estado da Saúde (SESA) conside

rou procedente o questionamento do Edil Salim Resk Carone sobre

a paridade do Conselho Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itape-

mirim, concluindo que a composição do referido Conselho contraria

3. RS/INAMPS 258/91 que estabelece a título de paridade 50% de

prestadores e 50% de usuários e profissionais de saúde .

Assim, atendendo solicitação da Secretaria de Estado da Saúde

(SESA), o Poder Executivo Municipal tomou as devidas providen

cias, que ora apresenta aos Senhores Membros dessa Casa de Leis .

Por isso, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprova

ção unanime deste Projeto de Lei ,

Atenciosamente

Luiz^-seífzAGA mmEs

Prefeito Municipal

I  Gabinefe do Prefeito CAIXA POSTAL, 37

TEL; (027) ,521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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I  DESTIMO: . CÔDiGO: j

MODIFICA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL

DE SAÚDE, MO INCISO II, DO ARTIGO 52, DA

LEI MUNICIPAL N2 3.464, DS 09 DE JULHO DE

1991 .

A câiTiara Municipal de Cachoeiro de Itapemi~

rira. Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 12 -0 inciso II, do artigo 52, da Lsi Municipal

n2 3.464, de 09 de julho de 1991, paasa a

ter a seguinte redação :

"Artigo 52 -

I -

II - btrn representante de órgãos prestadores de

serviços de saúde no Município, vinculados

à Secretaria de Saúde (SESA) .

H

■  Artigo 22 - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário ,

Cachoeiro de Itapeniirim, 12 de novembro de 1992.

SAGA MíGSS

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) 521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870



m

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SAÜDE , SANEAM. BÃSICO E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI 155/92

INICIATIVA: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: JANDIR SARTÕRIO

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões 30 / 11/ 92

PRESIDENTE SALIM RpSK CARONI - VOTO COM O RELATOR

RELATOR JANDIR

MEMBRO SEB^;^^Sp/TElXETRAyOlAS - VOTO COM O RELATOR

/iUyiUY

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETO DE LEI Ng 155/92

INICIATIVA: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AMORIM '

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Contusões 30 /11/92

PRESIDENTE SEB^^ - VOTO COM O RELATOR
RELATOR MANOBI^PAIVÃDE AMORIM

MEMBRO SALIM RESK CARONI - VOTO COM O RELATOR

o— -2-^ ^

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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